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ESTADO DE AI-AGOAS
PREFEITURA MTJNICIPAL DE DEI.MIRO GOUVEIA

PÁ6INA:1DE 1

ABERTURA DE CRÉOITO SUPIEN ETVTNN

PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCtA5.

DEERETO N9 120

O(A) Prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEIÀ no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pela Lei Ns 1381,

DECRETA:

Art.1e - Fica âberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

DA DÉSPESA POR ELEMENTO VALOR €M

8-508,84

E.508Á4

8.S$,84

858,84

15 - sUpEflNTENDÊÍ*toA Mufitopal DE TRANSPoRTES E Íút{sÍÍo - sMrr

tslg - SUPERINTENDÊNC|a MUNtctpÀL DE TRANspor-rEs ETRÂNslIo - §MTÍ

ts.Ls7s.zs.lz20úr.m3t - rraNuÍENçÃo DA supERrt{rENoÊNoA Mut{topar. DE yRAÍ{sp(xrEs E TnÂfls]To - SMTT

83s5 339o.39.oo.oo.oo.o0oo - 1752.00.000 - ouÍRossERVtçosoETERcEtRos-PESSoAJURÍD|CÀ

TOTAL DA ESÍruÍURA: 15.151526-1221001.2011

Toral DA UMDADE onçAMEnrÁRÁ: ts15

rorAL Do óR6Âo: t5

ÍoÍal oos cRÉoffos: 8.508,84

Art.2e - Dar-se-á como cobertura do presente Decreto o(s) Recurso(s) abaíxo especificado(s):

PoR ANUr-AçÃo DE DorAçÃo

PoR sUPERÁMÍ FtNANCETRo

PoR ExcEsso DE ARRECADAçÃo

PoR oPERAçÃo DE cRÉDrro

8.508,84

0.@

0,00

o,oo

TOÍÂL DOS RECURSO! 8.so8,84

DA DESPESA POR ELEMENTO É VALOR ÊM R5

8.508,84

8508,&4

8s08,84

8.508,84

1s - supÉililTEÍ{DÊtrcra MutJrclpar DE rRANspoRTEs E Túilsno - sn,ÍrÍ

tst5 - supERÍNTENDÊil€ra MuÍuopAL DE TRAÍ{spoRÍEs E rRÂNsrro - SMTT

15.utr5.o4.1z!.0(xr5.10Íi - coNstRuçÃo E/ou REFoRMA DA SMTT

7e7 44q).51.oo.oo.oo.oooo -15oo.oo.ooo osRÂsEtNsrAI-AçÕÊs

TOTAL OA ESTRUTURÀ: 15.1515.04.122.0005.1014

ÍoÍar DA ut{tDADE oRçAMÊNTÁRn: úls
Torar Do óRGÂoi §

8.508,84

Art.3s - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as díposições em contrário.

DELMIRO agosto de 2023.

s.t.r.o.M -stsEMÂ DE tNfoRMAçóEsFtMNGlRs E oRçeEMÁÂla MUNrcrpat/MÉÉmM§@HmArLcil


